
TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA Nº 089/2026 

Art. 75, II da Lei 14.133/21 

  

1. DECLARAÇÃO DO OBJETO 

1.1. Aquisição de 7.350 unidades de bolacha e 3.400 unidades de suco, com 

validade superior a 6 meses 

  

2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E QUANTIDADES 

  

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 

MEDIDA 

QNT 

  

01 BOLACHA ÁGUA E SAL SACHÊ 

10GR 

Unidade 7.350 

02 NECTAR DE FRUTA, 

EMBALAGEM 200ML SABORES 

DIVERSOS. (UVA, MORANGO, 

GOIABA, MARACUJA) 

C/CANUDO 

Unidade 3.400 

  

  

3. PRAZO DE ENTREGA 

3.1. Máximo 10 dias úteis. 

  

4. LOCAL E HORÁRIOS DA ENTREGA 

4.1. De segunda a sexta-feira, as 08 às 16h, no Almoxarifado da Saúde, localizado 

na Rua Maria Madalena Soares, 171- Centro de São Lourenço da Serra. 

  

5. PRAZO PARA PAGAMENTO 

5.1. 30 dias após emissão de nota fiscal. 

  



6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Fornecer os produtos exatamente conforme descritos neste Termo de 

Referência, atendendo às especificações, quantidades e condições estabelecidas; 

6.2. Indicar obrigatoriamente no orçamento, a marca, fabricante e apresentação de 

todos os itens ofertados, não sendo admitidas propostas genéricas ou sem 

identificação clara dos produtos; 

6.3. Apresentar, sempre que solicitado pela Administração, amostras dos produtos 

ofertados, para fins de avaliação de qualidade, sem ônus adicional para a 

Administração; 

6.4. Garantir que os produtos fornecidos estejam dentro do prazo de validade, 

sendo exigido, no ato da entrega, prazo mínimo de validade de 6 (seis) meses, 

contados a partir da data do recebimento definitivo; 

6.5. Entregar os produtos em embalagens originais, íntegras, lacradas, sem indícios 

de violação, com rótulos legíveis, contendo informações obrigatórias, tais como: 

nome do produto, marca, lote, data de fabricação, prazo de validade e registro, 

quando aplicável; 

6.6. Responsabilizar-se integralmente pela qualidade dos produtos fornecidos, 

efetuando a substituição imediata, sem ônus para a Administração, de quaisquer 

itens que estejam em desacordo com as especificações, apresentem defeitos, 

avarias, vencimento ou qualquer irregularidade constatada no recebimento ou 

durante o prazo de validade; 

6.7. Cumprir os prazos de entrega estabelecidos, assumindo integral 

responsabilidade por eventuais atrasos que não sejam devidamente justificados e 

aceitos pela Administração. 

  

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. Receber, conferir e fiscalizar os produtos entregues, verificando a conformidade 

com as especificações técnicas, quantidades, marcas ofertadas e prazos de 

validade exigidos; 

7.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que não atendam às condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; 

7.3. Solicitar, quando julgar necessário, a apresentação de amostras dos produtos 

para avaliação técnica e de qualidade; 

7.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA conforme as condições pactuadas, após 

o recebimento definitivo dos produtos e a devida comprovação da regularidade da 

entrega. 



 


